
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORSARIA Nfi~2.607/89

3M:HIDIGT0 dos SANTOS NSTTO, PE3FIÍ3ITO 

MTINIOIPAL DS LOWSISA, ESTADO DS SXO 

PAULO,USANDO DAS ATEIBÜIÇÕSS QUE LHE 

Slo aOIU?:SRIDAS por LEI:

RESOLVE

Artigo Ifi •- Ooncedar 30 (trinta) dias 

de férias relativas ao período de 27 de jiüho de 1.988, à

26 de julho de 1.989,ao seguinte servidor, no período, a

baixo;

LUCÉLIA MASCARINE

De 04 de outubro à 02 de novembro de 1.989

Artigo 2S -- Esta poi'tai‘ia entrará em~ 

vigor na data da sua publicação.

PEEPEITURÁ MUNICIPAL D3 LOUVEIRA 

m 20 DE SáTEKEBRO DE 1.989

BENEDÍOTO DOS ^ *1^1 OS NETTO 

Pref 0it<r Municipal 

blicjidá^ a Registrada no Departamento

de Administração


